
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-134 

DECISÃO 

1 ! Processo:201250ot I_) ;/ 
Fls.. 5ot] ---- 

Rubdca: 

Tomada de Preços n°: 008/2021 

Processo Administrativo n°: 2005001/2021 

Objeto: contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

recuperação de pavimentação asfáltica de vias urbanas (recapeamento), no município 

de Bom Lugar/MA. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. TOMADA DE 

PREÇOS N° 008/2021. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS 
URBANAS (RECAPEAMENTO), NO MUNICÍPIO 
DE BOM LUGAR/MA. RECURSO EM FACE DE 
DECISÃO QUE INABILITOU A LICITANTE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Trata-se, em síntese, de recurso administrativo interposto pela 

empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO, inscrita no CNPJ n° 16.793.035/0001-

65, no âmbito do procedimento licitatório, realizado na modalidade Tomada de Preços n° 

008/2021 contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação que inabilitou a 

Recorrente. 

Após a interposição do referido recurso, e decisão mantida pela 

Comissão de Licitação, vieram os autos com vista a esta Autoridade Superior para análise 

e decisão. 

É o relatório. 

Da Decisão 
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Rubflça:---Após tomar conhecimento de todos os fatos decorrenlès o 

recurso interposto, esta autoridade decide pelo desprovimento do recurso formulado pela 

licitante A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO e, consequentemente, pela manutenção 

da decisão exarada no âmbito da Tomada de Preços n° 008/2021, com a inabilitação da 

referida empresa. 

É A DECISÃO 

Bom Lugar/MA, em 14 de julho de 2021. 

AG4Lk USAMPAI0 DE MELO 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 


